PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 19 de fevereiro de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/004-P/2010
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2010 no valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais) e dá outras providências”.

Solicito que o presente projeto de lei seja apreciado em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG
PROJETO DE LEI N.º     DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010.

“Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2010 no valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais) e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais), no orçamento de 2010, destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações:

DOTAÇÃO


NATUREZA


            VALOR


02.07.02.13.391.0017.2066       4.4.90.39.00
           
           8.800,00

02.07.02.13.391.0017.2066       4.4.90.39.00
           
           33.000,00







Total

        41.800,00

Art. 2º - Para fazer face à abertura do crédito especial, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a seguinte dotação do orçamento vigente:

DOTAÇÃO


NATUREZA         FICHA
            VALOR


02.07.02.13.391.0017.2066
3.3.90.39.00
          198                41.800,00








Total                   41. 800,00

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, aos 19 de fevereiro de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

JUSTIFICATIVA

Exmo. Senhor Presidente,

Exmos.Senhores Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2010 no valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais) e dá outras providências.

A presente abertura de crédito especial se faz necessária para possibilitar a utilização de uma verba no valor de R$ 33.000,00, a ser destinada à Restauração da Piroga (Canoa) encontrada no Município. Tal verba é originária do FEC – Fundo Estadual de Cultura e decorrerá de Convênio com o Governo do Estado.

A Canoa, com idade aproximada de 300 anos, foi encontrada no barranco do Rio das Velhas e é atribuída aos bandeirantes. Já sua construção, possivelmente, deve-se aos indígenas que acompanhavam a expedição, tendo sido escavada em um único tronco da árvore conhecida como vinhático, medindo 14 metros de comprimento e 1,20 de largura. 

Por sua história, sua tipologia construtiva e suas dimensões, é um exemplar único e faz parte do patrimônio histórico do município. 

Para que este Convênio possa ser efetivado é necessário que esta verba seja disponibilizada em conta específica, razão pela qual, pretende-se a criação da presente rubrica.  

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 19 de fevereiro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo
